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PREFEITUNA MUNICIPAL DE SANTA RI A DO SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESYADO 1:1R MINA$ ÉRAIS 

' N9 

de' O,.5de agosto de 198 -  

'Autoriza ,c ,Exeoutivol'unicipal a'receber e, 

aplicar '(3a reCèrsós pr vistos ha' Resoluao 

c 	
• 	• 

SecretariaAe Estad de-fdiicaçao nuero' 

5670/85,:para a exeáç o da , Prepeata de Pro 

duçao.de Alimentes-'P N." 

O Peva de Município de Santa Ri a do Sapucal, 	por 

seus representahtes decretou e eu, Prefeito Mu icipal, sarciono 	a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Muni,  ipal autorizado a re-

er'her e 'r)licar os recursos previstos na Resolo SEE n9  5670/q5 pa 

ra eXecuçac 	e Prporta de Produs;o de Alimert s- PPA. 

Nrt " 	O recurso em questão Importa na quantia de 

1. 1.I36.00(nn7d mílk ,e, conto e trinta e•  s,.is mit'cruceíros) e 

-e detinn a rria7lo 	implantaçao de uma 'horta comunigria no Muni 

nrrio de Sant,a Rita de Sorucal, conforme apráv: ,:ao da Coordonadoria 

do Programa Estadual de ,limentrçaóEreclar 	FAF'MÍ'. 

Art 3 - !Revogadas as disposh; es em contrario, er-

frar5 esta t.ei em vigor na data  de sua publica toç 

REG ISTRE-SE 	E PUBIPME-SE 

Prefeitura ,•unicipal de Santa Rita do 	4 
 

nr 

I , 

agete de 1995.- 
. 	, 

TolEno 

Prefeito Municipal 	 RPREN 
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